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INDICAÇÃO: 375/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, sugerindo a seguinte providência:

Implantação de passarela elevada na Avenida Prefeito Theofanes, em frente ao lado Creche
Professor Caetano

Justificativa

A via Avenida Prefeito Theofanes, no trecho adjacente à Creche Professor Caetano, conta com um
canteiro central elevado que dificulta a travessia das mães e responsáveis, os quais são obrigados a
atravessar ou mesmo saltar esse obstáculo para ingressar na creche. Essa situação gera risco de
acidentes — especialmente para crianças, acompanhantes e demais usuários da via.

A implantação de uma passarela elevada para pedestres nesse segmento oferecerá uma solução eficaz
ao proporcionar maior segurança, melhor acessibilidade e mais comodidade para as mães e demais
pedestres que utilizam esse acesso. A acessibilidade e a proteção dos pedestres devem ser
prioridades, à medida que se busca uma cidade mais segura e inclusiva.

Essa medida permitirá uma travessia protegida em uma via pública com elevado fluxo de pedestres.
Evitará que os usuários comprometam sua segurança ao saltarem o canteiro central, reduzirá
significativamente o risco de acidentes e estará alinhada às melhores práticas urbanísticas de
mobilidade e acessibilidade.
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